
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarafranca.sp.gov.br  
 

Rua da Câmara, 1   Bairro São José   CEP:  14.401-278 

Fone: (16) 3713-1555  Fax: (16) 3713-1500  DDG 0800 940 1555 

camara@camarafranca.sp.gov.br 
 

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES: 

C O M I S S Õ E S D E: 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

MEIO AMBIENTE. 

PARECER CONJUNTO 

PROJETO DE LEI Nº 51/2021 

AUTORIA: Ver. Della Motta e Ver. Kaká. 

EMENTA: Dispõe sobre o resgate e a captura de abelhas nativas sem ferrão (meliponíneos) e 

da Apis melífera (abelha doméstica com ferrão) no Município de Franca.  

I – RELATÓRIO E OBJETIVOS DO PROJETO: 

 Primeiramente o Projeto tem o objetivo a segurança das pessoas e animais expostos a 

presença de abelhas doméstica africanizada, Apis Mellifera, que representam um risco quando 

muito próximas das residências ou locais de circulação de pessoas e animais.  

 Ademais o Projeto pretende orientar para que os ninhos alojados dentro da cidade sejam 

removidos com segurança, proibindo ainda, o abandono de caixas dessas abelhas por seus 

criadores, que devem se responsabilizar por este controle. 

 Por fim, o Projeto também tem por objetivo promover a preservação das abelhas nativas 

sem ferrão, ou abelhas sem ferrão, da região. 

II – PARECERES: 

As competências das Comissões que a este parecer conjunto subscrevem, estão 

especificadas no Regimento Interno, sendo que compete à Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação (artigo 40, c/c letra “a”, II, Parágrafo Único do artigo 125), “...manifestar-se sobre 

todos os assuntos nos aspectos constitucional e legal e analisa-los sob os aspectos lógico e 

gramatical, de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições”. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarafranca.sp.gov.br  
 

Rua da Câmara, 1   Bairro São José   CEP:  14.401-278 

Fone: (16) 3713-1555  Fax: (16) 3713-1500  DDG 0800 940 1555 

camara@camarafranca.sp.gov.br 
 

As demais Comissões se manifestam, dentro de suas atribuições explicitadas pelo 

Regimento Interno, no que diz respeito a conveniência e oportunidade (Mérito) da matéria em 

apreço (letra “b”, inciso II, Parágrafo Único do artigo125 do Regimento Interno). 

     Sob o aspecto jurídico a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 

posto que as disposições do projeto são legalmente hígidas do ponto de vista constitucional e 

legal, encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, poder inerente à Administração 

Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja definição nos é 

dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: "Art. 78. Considera-se poder de polícia a 

atividade da Administração Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 

liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público 

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 

mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 

Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais 

ou coletivos."  

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 

mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, 

a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 

desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se mantenha 

consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora 

fiscalizadores e ora repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., 

pág. 353).  

A Carta Magna dispõe, ainda, ser competência comum da União, Estados e Distrito 

Federal e Municípios legislar sobre o meio ambiente (art. 23, inciso VI), e dos Municípios, de 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber, nos limites do interesse local (art. 

30, incisos I e II).  

 Quanto a autoridade competente para propositura da matéria, oportuno registrar que o 

Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que tange à iniciativa parlamentar 

para edição de leis que versem sobre programas e serviços públicos, desde que não haja invasão 

da esfera administrativa - estar reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo - o que se 

daria, por exemplo, através da determinação de criação de órgãos ou da criação de novas 

atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da criação de cargos públicos. Assim, quando o 

projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, programático ou, então, quando 

estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na competência de órgãos 

municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência do tema, não há que 

se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa, prevista no artigo 61,§1º da CF e 24,§2º da 

Constituição do Estado de São Paulo, deve ser interpretada restritivamente.               

 Ressalta-se, que a Edição de Tema nº 917 do Supremo Tribunal Federal assim dispõe: 
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 “Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 

câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de 

iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 

jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.(STF - REPERCUSSÃO GERAL 

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Relator 

MIN. GILMAR MENDES, julgamento em 9-9-2016, Plenário, DJE 11/10/2016)” G.N 

 Dessa forma, aplicando-se as jurisprudências supracitadas, o vereador teria competência 

para apresentar o Projeto em análise, posto que não está exercendo nenhuma das atribuições 

previstas no artigo 61, §1º da CF/88 c/c 24, §2º da Constituição do Estado de São Paulo. 

 Assim, quanto aos aspectos da constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, o 

Projeto está adequado com as normas do Ordenamento Jurídico Brasileiro. 

 Quanto ao mérito o Projeto visa estabelecer regras de preservação ambiental. 

  No tocante ao Quórum de votação, exige-se maioria simples, nos termos da LOMF.  

  III – DECISÃO DAS COMISSÕES: 

  A Comissão de Justiça e Redação, em seus estritos limites, remete o Projeto à 

alta consideração e deliberação do Augusto Plenário, a quem cabe a decisão final.                  

  Ao Egrégio Plenário, para decisão soberana. 

   Câmara municipal, em 7 de abril de 2021. 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

 

___________________________     _______________________   _______________________________                                          

Ver. Carlinhos Petrópolis          Ver. Luiz Amaral.           Ver. Daniel Bassi. 

 

 

 

__________________________________    _______________________________                                              

Ver. Lindsay Cardoso                        Ver. Pastor Palamoni. 
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FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

 

 

__________________________          _______________________   ____________________________ 

Ver.Donizete da Farmácia.           Ver. Carlinhos Petrópolis          Ver. Gilson Pelizaro. 

 

 

    

__________________________________    _______________________________                                                               

Ver. Zezinho Cabeleileiro.             Ver. Lurdinha Granzotte. 

 

 

MEIO AMBIENTE. 

 

 

 
__________________________          _______________________   ____________________________ 

Ver. Lindsay.                        Ver. Daniel Bassi.              Ver. Ronaldo Carvalho. 


